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AUTÓGRÀTO N'098/2021

PROJETO DE LEI N" 039/2021

EMENTA: O PRESENTE PRO.iETO DE, LEI,

DENOMINADO TÁXT FRETE TEM POR OBJETIVO

APRESENTAR OS PRINCIPAIS ASPEC]TOS DO

CADASTRAMENTO DOS VEÍCULOS

MUNICIPAIS, PELA PREFEITURA MUNICIPAL

DE CAMPINA GRANDE, ATRAVES DA

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSiTO E

TRANSPORTES PL]BLICOS, QUE REALIZAM O

TRANSPORTE DE CARGAS E ENCOMENDAS, NA

CIRCUNTSCRTÇÂO DO MLTNTCÍpIO DE CAMPiNA

GRANDE.

Art. 10 O serviço de transporte de pequenas caÍgas, denominado táxi-frete, será

regulamentado por esta Lei.

Art.2n O serviço de transporte de pequenas cargas. denominado táxi-fiete, depende de

licença específica concedida exclusivamente pelo Orgão Municipal Gestor Municipal de

Trânsito e'fransportes - STTP.

Parágrafo único * A licença poderá ser cancelada a qualquer tempo pelo Poder

Público.
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CAPÍTT]LO I
DOS SERYIÇOS

Art. 3' 0 transporte cle pequenas cargas. denominado táxi-Írete. no Município de

Campina Grande - PB, será prestado com obsen ância do artigo 109, do Córligo de Trânsito

Brasileiro e das Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAII{.

Art. 4' Apenas pessoas físicas podem prestar serviços de transporte de pequenas

cargas. denominado táxi-frete.

Aú. 5' Apenas por meio de veículos corn capacidade máxima para transporlar até 03

(três) passageiros sentados, incluído o condutor, conforme especiÍicação do respectivo

tàbricante, o serviço de transporte de pequenas cargas poderá ser prestado.

Art.6' O objetivo do serviço de táxi-frete é o transporle da carga, não se admitindo o

transpofie apenas de passageiros.

Parágrafo único - O transporle de passageiros só será admitido quando estiver

porlando carga con-rpatível com a finalidade do serviço cle transporte de pequenas cargas,

denominado táxi-frete, nos termos desta Lei.

Art. 7" O serviço de transporte de pequenas cargas, denominado táxi-frete, classifica-

se em:

I. feira; e

II. receptivo

§ 1o O transpofie de pequenas cargas classificado como feir:a é o serviço prestado por

pessoa tísica. que tem por objetivo o transporte de frutas, legurnes" hortaliças e animais, com

origem em feiras ou áreas rurais e destino para residências ou para outras feiras.
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§ 2o O transporte de pequenas cargas classiÍicado como receptivo é o serviço prestado

por pessoa física, que tem por objetivo o transporle de pequenas cargas, com origem em áreas

urbanas e destino para residências ou para outras cidades.

§ 3o O serviço de transporte de pequenas cargas. denominado táxi-frete, está habilitado

a prestar serviços apenas quando os serviços de táxi convencional. coletivo urbano e

nrototaxis não puderem atender ao transporle da carga trazidaou contratada pelo passageiro.

Art.8'Fica autorizado o transporte de animais vivos. rnas desde que o contratante do

serviço autorize. por escrito, a viagern e mantenham o animal em condições que não

comprometam a segurança e integridade física.

Art. 9' C) veículo para prestação do serviço de transporte <le pequenas cargas,

denominado táxi-frete, setá prestado necessarianlente em veículos utilitários, caminhonetes

e/ou similares, os quais deverão contar com janelas que peffnitam a r,,isualização da carga pela

pafie extema do veículo.

Parágrafo único - O transporte de passageiros obedecerá ao seguinte limite
quantitativo por veículo em viagem:

I. máximo de 01 (um) passageiro. incluído o condutor, para veículos utilitários com

cabine simples, compreendidos como aqueles capazes de transportar apenas o

condutor e 01 (urn) passageiro:

II. máximo de 04 (quatro) passageiros, excluído o condutor, paÍaveículos utilitários com

cabine dupla, compreendidos como aqueles capazes de transportar o condutor e mais

04 (quatro) passageiros;

Ui' máximo de 02 (dois) passageiros, excluído o condutor, para veículos do tipo

carninhonetes. camionetas e/ou similares, independentemente da capacidade de carga

ou quantidade de assentos disponíveis.

Art. 10. Não será permitido o transporte de passageiros no compartimento de carga,

interuo ou exterxo, ou no espaço de cabines estendidas, Íicando reservado. para este caso! o

quantitativo previsto para a hipótese do inciso I, do artigo 9o.
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Art. 11. A contratação do seryiço e de destino cefto, não sendo admitida a hipótese de

contratação com mais de um particular para aproveitamento de percurso de viagem,

conhecido como "lotação".

Art. 12. Cada interessado na exploração do serviço poderá registrar junto ao Orgão

Municipal Gestor de Trânsito e Transportes Públicos - STTP. apenas 01 (um) veículo.

Art. 13. A carga só poderá ser acomodada em compartimento próprio, sempre

separado do espaço destinado aos passageiros.

Art. 14. Fica proibido o transpofie de produtos considerados perigosos" conforme

legislação específica, bem como daqueles que. por sua forma ou natureza. colnprometam a

segurança do veículo, de seus ocupantes ou de terceiros.

CAPÍTULO II
DAS OBRIGAÇÕES E DAS CONDIÇÕES GERAIS

Art. 15. Para fins de licenciamento para exploração serviço de transporte de pequenas

cargas, denominado táxi-frete, deve ser apresentada ao Orgão Municipal Gestor de Trânsito e

Transportes Públicos * STTP. documentação comprobatório de condições de legitimidade, de

capacidade técnica e operacional. e de regularidade perante o Poder Público.

Art. 16. O requerimento para exploração dos serviços de transporte por Íietamento

deverá vir acompanhado das cópias dos documentos exigidos nesta Lei.

Art. 17. São documentos comprobatórios de legitimidade e regularidade

I. Registro Geral (RG);

Ii. Cadastro de Pessoa Física (CPF);

ru. Título de Eleitor;



iv.
V.

vt.

VII.
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Comprovante de Alistamento Militar (interessado do sexo masculino);

Atestado medico (original) de sanidade Íisica e mental. com antecedência

mínima de 60 (sessenta) dias antes da data de apresentação do requerimento;

Atestado de Antecedentes C riminai s (ori ginal ) ;

Certidões Negativas de Feitos Criminais (originais), atualizadas. emitidas pelas

Justiças Federal. Estadual e Militar:

Certidão de regularidade (original) perante a.Iustiça Eleitoral;

Certidão Negativa de Débito (original) perante as fazendas Públicas

Municipal, Estadual e Federal;

Comprovante de residência. em nome do interessado, no Município de

Campina Grande.

vm.

IX.

X.

Art. I8. São documentos comprobatórios de capacidade técnica e operacional:

I. Carteira Nacional de Habilitação (CNH). habilitação mínima na B, ou

compatível com o veiculo a ser registrado para a prestação do serviço;

il. Cerlificado de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV, em nome do

particular interessado;

m. Veículo, no nome do prestador do serviço, sendo admitida a hipótese de

reserva de domínio, nas especificações determinadas pelo Poder Público para

a prestação do serviço.

Art. 19. Para requerer licença para prestação de serviço, o respectivo veículo deve

contar com idade n-ráxima de:

L 06 (seis) anos, para veículos utilitários. movidos a gasolina/álcool. com

cabine simples. compreendidoscorno aqueles capazes de transporlar apenas o

condutor e 01 (um) passageiro;

il. 07 (sete) anos, para veículos utilitários. movidos a gasolina/álcool" com

cabine dupla, compreendidoscomo aqueles capazes de transportar o condutor e

mais 04 (quatro) passageiros;

IIL 08 (oito) anos, para veículos utilitários. movidos a diesel, com cabine

simples, compreendidos como aqueles capazes de transpofiar apenas o
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IV

condutoÍ e 01 (um) passageiÍo;

08 (oito) anos, paÍa veículos do tipo caminhonetes, camionetas e/ou

similares, independentemente da capacidade de carga ou quantidade de

assentos disponíveis;

09 (nove) anos, para veículos utilitários, movidos a diesel, com cabine

dupla, compreendidos como aqueles capazes de transportar o condutor e

mais 04 (quatro) passageiros.

V

Art. 20. A idade, ou vida útil. do veículo é determinada pelo ano de Íàbricação deste,

conforme indicado no respectivo Certitlcado de Registro e Licenciamento de Veículo -

CRLV.

Art. 21. Não se admite a comercializaçáo. por qualquer modo, da licença concedida

pelo Poder Publico.

Art.22. O licenciado, que deverá obrigatoriamente ser o condutor do veículo,

deverá tratar com urbanidade passageiros. terceiros, bem como zelar pela carga

transportada e tralar vestimenta adequada.

Art. 23. O licenciado deverá atender prontamente a todas as determinações do

Orgão Municipal Gestor de Trânsito e Transportes Públicos - STTP, bem como prestar todas

as informações requisitadas por este.

CAPiTULO III
DA APRESENTAÇÃO DOS VEÍCUI,OS EM OPERÁÇÃO

Art.24. Os veículos deverão apresentar na parte externa:

L cores, desenhos e símbolos previamente aprovados pelo Orgão Municipal

Gestor de Trânsito e Transportes Públicos - STTP;
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il. nilmeros de registro no Órgão Municipal Gestor de Trânsito e Transportes

Públicos - STTP, nas laterais e na parte traseira;

III. letreiro frontal com a inscrição "TAXI-FRETE" e especificação da

classificação "FEIRA" ou "RECEPTIVO''. de acordo com o requerimento para

exploração da classificação de interesse:

IV. números dos contatos telelônicos do Orgão Municipal Gestor de Trânsito e

Transportes Públicos - STTP e do licenciado.

Art. 25. Os veículos deverão apresentff na parte intema:

I. números de telefone do Orgão Municipal Gestor de Trânsito e Transpoftes

Públicos - STTP e do licenciado:

II. Selo de vistoria do Orgão Municipal Gestor de Trânsito e Transporles Públicos

- STTP, colocado no vidro dianteiro do veículo e exposto para fora do veículo;

m. Identificação clara do condutor. de acordo com as especificações do Órgão

Municipal Gestor de Trânsito e Transportes Públicos - STTP;

Art. 26. Nenhum permissionário poderá modificar as características ou apresentação

de seus veículos sem prévia autorização do Orgão Municipal Gestor de Trânsito e Transpoftes

Públicos - STTP.

Art, 27. O veículo deve, obrigatoriamente. obedecer ao padrão determinado pelo

Orgão Municipal Gestor de Trânsito e Transpoltes Pirblicos - STT'P.

CAPÍTULO IV

DA LICENÇA

Art. 28. Para atendimento dos fins a que se destina. o serr.iço de transporte de

pequenas cargas, denominado táxi-frete, atenderá no que couber, às regras deiinidas para o

Sistema de Transportes Coletivos Urbanos, além de necessária renovação anual da licença,
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por licenciado, com data-base na data de assinatura do registro jurrto ao Orgão Municipal

Gestor de Trânsito e Transportes Públicos - STTP;

Art.29. Para renovação da licença anual, o prestador de serviços deverá apresentar

documentação indicada por meio de ato normativo do Orgão Municipal Gestor de Trânsito e

Transportes PÍrblicos - STTP.

Art. 30. A concessão de novas licenças para serviços de transporte de passageiros por

fretamento poderá ser efetuada a qualquel tempo. observada a demanda, condição dos

interessados no que conceffre ao estado dos veículos, qualidade do serviço. confofio e

segurança do passageiro, além de compror.'ação de capaciclade tecnica.

Parágrafo único - A viabilidade para concessão de novas licenças será estabelecida

mediante critério normativo apresentado exclusivamente pelo Orgão Municipal Cestor de

Trânsito e Transportes Públicos - STTP. sendo observados prioritariamente:

l. a demanda;

U. a oÍbr1a:

Iil. o caráter social;

ry. as condições de tráfego e trânsito;

V. o respeito a outros serviços de transporle e equilíbrio mercadológico; e

VI. a livre concon'ência.

Art. 31. Não se concederá licença a interessado que não tenha condições de

legitimidade. de capacidade técnica e operacional. e de regularidade perante o Poder Público.

CÀPÍTULO V

DO CANCELAMENTO DA LICENÇA

Art. 32. São causas para o cancelamento imediato da licença afora os casos de

infrações puníveis com a exclusào do sistema, ou por motivo de interesse público:
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I. o atraso no pagamento da renovação anual da licença por mais de 3 (três)

meses, considerada como data-base a data do registro;

II. o desvio de finalidade do objeto da licença;

ilI. a solicitação" por escrito, do licenciado;

ry. a prestação do serviço sob efeito de ingestão de bebidas alcoólicas ou de

drogas ou de drogas ilícitas;

V. a apresentação do serviço portando o condutor qualquer tipo de arma;

Vi. a não observância das deterrr,inaçôes do Orgão Municipal Gestor de Trânsito e

Transportes Públicos - S fTP;

VII. a perda das condições de legitimidade" de capacidade tecnica e operacional, e

de regularidade perante o Poder Público.

Parágrafo Único - Para cancelamento da licença por vontade c1o interessado" deve

haver comprovação do pagamento da respectiva taxa.

Art. 33. A licença também será automaticamente cancelada quando o veículo

registrado alcançar:

I.

II

08 (oito) anos. para utilitários. movidos à gasolina/álcool, com cabine simples,

compreendidos como aqueles capazes de transpofiar apenas o condutor e 01

(um) passageiros;

09 (oito) anos, parâ utilitários. movidos à gasolina/álcool, com cabine dupla.

compreendidos como aqueles capazes de transpofiar o condutor e rnais 04

(quatro) passageiros;

10 (dez) anos, para utilitários. movidos à diesel, com cabine simples.

compreendidos como aqueles capazes de transporlar apenas o condutor e 01

(um) passageiros;

10 (dez) anos. para veículos do tipo caminhonetes, camionetas e/ou similares,

independentemente da capacidade de carga ou quantidade de assentos

disponíveis;

m

IV
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V 11 (onze) anos, para utilitários. lnovidos a diesel. com cabine dupla.

compreendidos como aqueles clapazes de transpofiar o condutor e mais 04

(quatro) passageiros.

Parágrafo único - Haverá cancelamento da licença quando o veículo não atender às

normas de trânsito e de segurança.

CAPÍTULO YI
DÀ REMUNERAÇÃO PELOS SER\rIÇOS PRESTAI}OS PELO ORGÃO

MUIUCIPÀL GESTOR DE TNÂNSTTO E TRAIISPORTES PÚBLICOS (STTP) _

PÀRA CONTROLE DA LICENÇA

Art. 34. Para fazer t-ace aos serviços específicos e divisíveis prestados pelo Orgão

Municipal Gestor de Trânsito e Transporle Públicos - STTP. serão cobradas. em UFCG

(LInidade Fiscal de Campina Grande). taxas para fins de registro a serem estabelecidas pela

STTP:

Registro de Licença R$

Renovação anual da licença RS_
Suspensão da licença R$

Reativação da Licença R$

solicitação por escrito do licenciado;

pagamento da taxa correspondente;

Parágrafo único - O veículo desativado não poderá prestar nenhum serviço e sua

reativação perante o Orgão Municipal Gestor de Trânsito e Transporles Públicos * STTp,

implica o pagamento da taxa correspondente.

I

II

iII.

IV.

Art. 35. Para desativação temporária de veiculo é necessário:

I

il.

ffi
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CAPÍTULO YII
DAS MEDIDÂS E PENALIDADES AI}MIFI'ITRATIYAS

Art. 36. Será aplicado ao serviço de transporte de pequenas cargas" denominado táxi-

frete, o procedimento geral para aplicação de medidas e penalidades administrativas próprias

do Sistema Municipal de Transporles Coletivos Urbanos. bem como o processo

administrativo referente aos recursos de infi'acões.

Art. 37. O transporte apenas de passageiros é permitido apenas para indicação do local

onde deverá ser embarcada a carga, sendo imprescindível que o permissionário disponha de

prova inequivoca de que o passageiro em condução está em deslocamento para indicar o local

de embarque da carga.

Art. 38. O serviço de transporte de pequenas cargas" denominado táxi-frete. atenderá.

no que couber às regras def-inidas para Sistema de Transportes Coletivos Urbanos" inclusive

em relação ao rol de penalidades, medidas administrativas e aplicações de penalidades.

Art. 39. Os limites máximos de peso e dimensões de carga serão os fixados por ato

normativo do Orgão Municipal Gestor de f'rânsito e Transporles Públicos - STTP.

Art. 40. A hipótese de prestação de serviços de táxi-frete pelo perímetro da Região

Metropolitana de Campina Grande - PB, criada pelas Lei complementar no 
- 

I 2021.

dependerá de regulamentação e registro específico junto ao Orgão Municipal Gestor de

Trânsito e Transportes Públicos - STTP:

Art. 41. O Orgão Municipal Gestor de Trânsito e Transportes Públicos - S'|TP poderá

baixar noflnas complementares à esta Lei.

Art. 42. Os atuais permissionários detentores de autorização (placa vermelha) que

permita a prestação do serviço de táxi-frete manterão seus respectivos números de registro

junto ao Orgão Municipal Gestor de Trânsito e Transportes Públicos - STTP, mas deverão, no
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prazo de vacância desta Lei, promover as devidas adequações à legislação que regulamenta o

referido serviço.

Art. 43. Esta Lei poderá ser regulamentada, no que couber. mediante Decreto. que

obrigatoriamente será comunicado o prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, ao pocler

Legislativo e lido no expediente da primeira sessão ordinária após às 72 (setenta e duas)

horas.

Art. 44. As despesas decorrentes da execuçâo clesta Lei deverão constar na Lei de

l)iretrizes orçamentárias do exercício se-uuinte à data c1e sua pubiicaçào.

Art. 45' Esta Lei entra em r.igor no primeiro dia seguinte do exercício fiscal em que

for publicada.

Sala das Sessões da Câmara À,{unicipal de Can"rpina Grande. "Casa de Félix

Araújo". em 15 dejunho de2021.

O PRESENTE AUTÓGRAFO é cópia fiet do que foi aprovado

no Pleniírio em Sessão do dia 15 de junho de202l.

de

Secretaria de Apoio Parlamentar da
- PB "Casa de Félix Araújo"


